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PORTO ALEGRE 
Portaria na 6/73 

544 

O Diretor da Faculdade Cat6lica de - 

Ivedicina do Porto Alegre, no uso ele suas atribuiç3es regi - 

mentais, resolve conceder ao funcionário Ruy Paglioli de Lu 

na Pilho uma gratificação, no valor de GS 900,00 (novecentos 

cruzeiros), por serviços prestados, fora de suas atividades 

normais, na secção de Contabilidade desta Faculdade. 

Porto Alegre, 10 de maio de 1973 

or. !lett r Cirne Lima 

iretor 
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